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1. Disciplina: Serviço Social, Direito e Cidadania 

 

Código: DSS 7120 

Turma: 03309 Fase: 3ª.  Semestre 2019-2 

Professora: Dra. Maria del Carmen Cortizo  

Carga horária: 72 ha (4 ha semanais) 4 créditos 

 

 

2. Ementa 

 

Sociedade, Estado e Direito. Constituição: origem e significado. República, federação e Estado 

democrático de direito. A Ordem social na Constituição Brasileira de 1988. Organização dos 

poderes no Estado brasileiro. Direitos fundamentais, cidadania e Serviço Social.  

 

 

3. Objetivo Geral 

 

Estudar os temas: direitos fundamentais, ordem social e organização do Estado, com base na 

Constituição Federal de 1988, para possibilitar a compreensão da cidadania no Estado Democrático 

de Direito Brasileiro e sua relação com o Serviço Social.  

 

 

3.1. Objetivos Específicos 

 

• Recuperar os conceitos de Estado, sociedade, cidadania, democracia e política já trabalhados na 1ª 

e 2ª fase do Curso (disciplinas: Formação sócio histórica do Brasil e Ciência política); 

• Estudar o processo de surgimento e consolidação do Estado de direito; 

• Conhecer o processo histórico de surgimento dos direitos e das constituições no Brasil; 

• Conhecer o processo de instalação e desenvolvimento dos trabalhos da Assembleia Constituinte 

que culminaram na Constituição de 1988; 

• Estudar os princípios, garantias e direitos fundamentais presentes na Constituição Federal;  

• Estudar a configuração do Estado e do governo brasileiro;  

• Compreender o campo dos direitos como arena de lutas hegemônicas e os consequentes desafios 

para o Serviço Social. 
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4. Conteúdo Programático 

 

Unidade I: Conceitos introdutórios e primeiras declarações de direitos. 

 

- Conceitos introdutórios: Sociedade, Estado e Direito. Constituição: origem e significado. Estado 

moderno, Estado de direito, Estado constitucional, Estado democrático. Direitos fundamentais e 

cidadania.  

- O início do árduo processo de construção dos direitos no Brasil. 

- As leis constitucionais brasileiras em perspectiva histórica: 1822, 1824, 1891 (Colônia, Império e 

Primeira República). 

 

 

Referencias básicas (bibliografia de leitura obrigatória): 

 

1- COUTINHO, Carlos Nelson. Representação de interesses, formulação de políticas e 

hegemonia. In: TEIXEIRA, Sonia Fleury (org.). Reforma Sanitária: em busca de uma 

teoria. Rio de Janeiro: ABRASCO, 1989, p. 47-60.  

2- AS SUFRAGISTAS. Direção de Sarah Gavron. 2015. (106 min.). Legendado português. 

3- DAENS. Um grito de justiça. Direção de Stijn Coninx. Look Filmes, São Paulo, 1994. DVD 

(132 min.). Legendado português. 

4- DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do Estado. São Paulo: Saraiva, 

1991. Estado moderno e democracia, p. 123-128. 

5- SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 

2010. Da evolução político-constitucional do Brasil, p. 69-90. 

6- CARVALHO, J. M. de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 2008. Introdução, p. 7-13 e Capítulo 1, p. 15-83. 

7- BRASIL. Constituições do Brasil. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-historica/constituicoes-anteriores-1>. 

Acesso em 20/06/2014. 

 

Unidade II: A Era Vargas 

 

- Os primeiros direitos sociais e a “cidadania regulada”. 

- As leis constitucionais brasileiras em perspectiva histórica: 1934, 1937. 

 

Referencias básicas (bibliografia de leitura obrigatória): 

 

1- CARVALHO, J. M. de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 2008. Capítulo 2, p. 85-153. 
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2- SANTOS, W. G. dos. Cidadania e Justiça: a política social na ordem brasileira. Rio de 

Janeiro: Campus, 1987, Cap. 4: Do laissez-faire à cidadania em recesso, Cap. 5: A política 

social autoritária e a cidadania emergente, p. 64-89. 

3- BRASIL. Constituições do Brasil. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-historica/constituicoes-anteriores-1>. 

Acesso em 20/06/2014. 

 

 

Unidade III: O período dos governos militares. 
 

- A ditadura. Os Atos Institucionais. 

- As leis constitucionais brasileiras em perspectiva histórica: 1967, 1969. 

 

Referencias básicas (bibliografia de leitura obrigatória): 

 

1- CARVALHO, J. M. de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 2008. Capítulo 3, p. 155-195. 

2- RODRIGUES, M. O Brasil da abertura: de 1974 à Constituinte. São Paulo: Atual, 1990. 

3- VERDADE 12.528. Direção e produção: Paula Sacchetta e Pen Robles, 2013. Disponível 

em: <http://joaoemariadoc.com/doc-verdade-12-528>. Acesso em: 20/06/2014. 

4- BRASIL. Constituições do Brasil. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-historica/constituicoes-anteriores-1>. 

Acesso em 20/06/2014. 

 

 

Unidade IV: Constituição e Constituinte. 

 

- A Constituinte e a Constituição Brasileira de 1988.  

- Direitos e organização dos poderes no Estado brasileiro: princípios, direitos e garantias 

fundamentais. Organização do Estado e do governo (Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder 

Judiciário). Defesa do Estado e das instituições democráticas. Ordem econômica e financeira. 

Ordem social. 

- Desafios para o Serviço Social: a defesa dos direitos como arena de lutas hegemônicas. 

 

Referencias básicas (bibliografia de leitura obrigatória): 

 

1- CARVALHO, J. M. de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 2008. Capítulo 4 e Conclusão, p. 197-229. 

2- BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. São Paulo: Malheiros, 2009. O 

poder constituinte, p. 141-169. 
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3- ABRAMO, C. et al. Constituinte e democracia no Brasil hoje. São Paulo: Brasiliense, 

1986. 

4- FERNANDES, F. A Constituição inacabada: vias históricas e significado político. São 

Paulo: Estação Liberdade, 1989. 

5- BRASIL. Constituições do Brasil. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-historica/constituicoes-anteriores-1>. 

Acesso em 20/06/2014. 

 

 

5. Metodologia 

 

O conteúdo programático será desenvolvido através de: aulas expositivas, exercícios de 

compreensão de textos; guias de estudo; projeção de material audiovisual (filmes e documentários) 

e debates. 

 

Da liberdade de ensino e de pensamento: 
As aulas estão protegidas pelo direito autoral e, portanto, a reprodução de todo e qualquer material 

didático-pedagógico só é possível com a prévia autorização do(a) docente. A não observância dessa 

regra pode ensejar, por parte do(a) professor(a), pedido judicial de indenização. Com base em 

prerrogativas constitucionais e infraconstitucionais fica proibida a gravação e filmagem das aulas. 

O(a) estudante que desrespeitar esta determinação estará sujeito(a) a sanções disciplinares previstas 

no Capítulo VIII, Seção I, da Resolução 017/CUn/1997. 

 

 

6. Avaliação 

 

A avaliação da disciplina será realizada através de: 

 

Duas provas escritas e individuais, com consulta unicamente da tabela individual devidamente 

identificada que cada estudante deverá entregar com pelo menos uma semana de antecedência à 

data de cada prova (e que será devolvida na ocasião de cada avaliação). 

Cada uma das tabelas deverá conter uma brevíssima descrição dos direitos civis, políticos e sociais 

no Brasil em cada período histórico, não podendo exceder de uma página, conforme os modelos que 

seguem: 

 

Tabela para consulta da prova 1: 

Período histórico Direitos civis Direitos politicos Direitos sociais 

1500-1822    

1822-1930    

1930-1964    
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Tabela para consulta da prova 2: 

Período histórico Direitos civis Direitos politicos Direitos sociais 

1964-1985    

1988-2019    

 

Opcionalmente as/os estudantes poderão realizar uma ou as duas atividades que se descrevem a 

seguir, cujas notas serão somadas às notas obtidas nas provas, sendo o prazo de entrega até a data da 

segunda prova:  

1) um quadro contemplando o desenvolvimento ao longo dos textos constitucionais (a partir 

da Constituição de 1824) de um dos seguintes diretos: liberdade de expressão, liberdade religiosa, 

liberdade de ir e vir; liberdade de associação; propriedade; sufrágio; educação; saúde; previdência; 

assistência social (0 a 1,5 pontos). 

2) a resenha do livro: HUBERMAN, Leo. Historia da riqueza do homem. Rio de Janeiro: 

LTC, 1986, (0 a 1,5 pontos). 

 

A média final será o resultado da somatória das notas das duas provas (de 0 a 10 pontos), mais, no 

caso em que corresponda a/as nota/s da/s atividade/s opcionais (0 a 3,0 pontos), dividido por dois. 

 

A recuperação será realizada no final do semestre e implicará na realização de uma prova (escrita, 

individual e sem consulta) versando sobre o conteúdo total da disciplina. 

Nos casos plenamente justificados em que seja procedente a segunda chamada de alguma das 

avaliações a mesma será realizada no final do semestre. 

Serão critérios de avaliação das provas: 1) Em relação à forma e estrutura das respostas: 

consistência lógica e coerência argumentativa; qualidade gramatical e sintaxe da redação; caráter 

acadêmico do texto. 2) Em relação ao conteúdo das respostas: adequação à pergunta; grau de 

precisão conceitual; utilização apropriada das referências bibliográficas da disciplina.  

 

7. Cronograma de aulas e atividades turma 03309 (matutino: terças feiras)  

 
Data Conteúdo Referências bibliográficas 

06/08 Apresentação 

da disciplina. 

Plano de ensino da disciplina. 

13/08 O Estado 

moderno e o 

processo de 

construção dos 

direitos. 

COUTINHO, Carlos Nelson. Representação de interesses, formulação de políticas e 

hegemonia. In: TEIXEIRA, Sonia Fleury (org.). Reforma Sanitária: em busca de 

uma teoria. Rio de Janeiro: ABRASCO, 1989, p. 47-60. 

20/08 O Estado 

moderno e o 

processo de 

construção dos 

direitos. 

AS SUFRAGISTAS. Direção de Sarah Gavron. 2015. (106 min.). Legendado 

português. 

 

DAENS. Um grito de justiça. Direção de Stijn Coninx. Look Filmes, São Paulo, 

1994. DVD (132 min.). Legendado português. 
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Obs.: O filme Daens será projetado na disciplina Fundamentos Históricos e 

Teórico-metodológicos do Serviço Social I. 

 

27/08 Direitos 

fundamentais e 

cidadania. 

DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do Estado. São Paulo: 

Saraiva, 1991. Estado moderno e democracia, p. 123-128. 

 

CARVALHO, J. M. de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: 

Civilização Brasileira, 2008. Introdução, p. 7-13. 

 

03/09 Processo 

histórico de 

constituição 

dos direitos no 

Brasil. 

CARVALHO, J. M. de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: 

Civilização Brasileira, 2008. Capítulo I, p. 15-83. 

 

BRASIL. Constituições do Brasil. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-historica/constituicoes-

anteriores-1>. Acesso em 20/06/2014. 

 

10/09 Processo 

histórico de 

constituição 

dos direitos no 

Brasil. 

SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: 

Malheiros, 2010. Da evolução político-constitucional do Brasil, p. 69-90. 

 

17/09 Processo 

histórico de 

constituição 

dos direitos no 

Brasil. 

CARVALHO, J. M. de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: 

Civilização Brasileira, 2008. Capítulo II, p. 85-153. 

 

24/09 Processo 

histórico de 

constituição 

dos direitos no 

Brasil. 

SANTOS, W. G. dos. Cidadania e Justiça: a política social na ordem brasileira. 

Rio de Janeiro: Campus, 1987, Cap. 4: Do laissez-faire à cidadania em recesso, 

Cap. 5: A política social autoritária e a cidadania emergente, p. 64-89. 

 

BRASIL. Constituições do Brasil. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-historica/constituicoes-

anteriores-1>. Acesso em 20/06/2014. 

 

Data limite para entrega da tabela para consulta da prova 1. 

 

01/10 Conteúdos da 

Unidade I e II 

Avaliação 1: prova escrita. 

 

08/10 Processo 

histórico de 

constituição 

dos direitos no 

Brasil. 

CARVALHO, J. M. de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: 

Civilização Brasileira, 2008. Capítulo III, p. 155-195. 

 

BRASIL. Constituições do Brasil. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-historica/constituicoes-

anteriores-1>. Acesso em 20/06/2014.  

 

BRASIL. Atos Institucionais. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao/portal-legis/legislacao-historica/atos-

institucionais>. Acesso em: 28/07/17. 

15/10 Processo VERDADE 12.528. Direção e produção: Paula Sacchetta e Pen Robles, 2013. 

http://www4.planalto.gov.br/legislacao/portal-legis/legislacao-historica/atos-institucionais
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/portal-legis/legislacao-historica/atos-institucionais
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histórico de 

constituição 

dos direitos no 

Brasil. 

Disponível em: <http://joaoemariadoc.com/doc-verdade-12-528>. 

 

RODRIGUES, M. O Brasil da abertura: de 1974 à Constituinte. São Paulo: Atual, 

1990. 

22/10 O poder 

constituinte. 

BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. São Paulo: Malheiros, 

2009. O poder constituinte, p. 141-169. 

 

 

29/10 A Assembleia 

Constituinte de 

1987/1988. 

 

 

ABRAMO, C. et al. Constituinte e democracia no Brasil hoje. São Paulo: 

Brasiliense, 1986. 

 

FERNANDES, F. A Constituição inacabada: vias históricas e significado político. 

São Paulo: Estação Liberdade, 1989. 

 

 

05/11 A Constituição 

de 1988. 

CARVALHO, J. M. de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: 

Civilização Brasileira, 2008. Capítulo IV e Conclusão, p. 197-229. 

 

BRASIL. Constituições do Brasil: 1988. Disponível em: 

<http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-historica/constituicoes-

anteriores-1>. Acesso em 20/06/2014. 

 

Data limite para entrega da tabela para consulta da prova 2. 

 

12/11 Conteúdos da 

Unidade III e 

IV. 

Prova 2 (Unidade III e IV). 

19/11 Conteúdo das 

provas segundo 

corresponda. 

Segunda chamada das provas 1 e/ou 2. 

 

Data limite para entrega da/s atividade/s opcional/ais:  
Entrega da resenha do livro: História da riqueza do homem de Leo Huberman, 

e/ou do quadro sobre o desenvolvimento histórico/constitucional dos direitos. 

26/11 Conteúdos da 

disciplina. 

Exame de recuperação. 

03/12 Encerramento 

da disciplina 

Devolutiva da segunda prova e avaliação da disciplina. 

 

8. Referências Complementares 

ALVAREZ, S.; DAGNINO, E.; ESCOBAR, A. (Org.). Cultura e política nos movimentos sociais 

latino-americanos: novas leituras. Belo Horizonte: UFMG, 2000. 

BOBBIO, N. A era dos direitos. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004. 

_____. A teoria das formas de governo. Brasília: UNB, 1992. 

_____. Estado, governo, sociedade: para uma teoria geral da política. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 

1987.  

____. O futuro da democracia. São Paulo: Paz e Terra, 2009. 
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_____. Teoria geral da política: a filosofia política e as lições dos clássicos. Rio de Janeiro: 

Elsevier, 2000.  

BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Malheiros, 2011.  

DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do Estado. São Paulo: Saraiva, 1991. 

Capítulo IV: Estado e governo, p. 123-221. 

CHÂTELET, F.; PISIER-KOUCHNER, E. As concepções políticas do século XX: historia do 

pensamento político. Rio de Janeiro: Zahar, 1983. 

COMPARATO, F. K. A afirmação histórica dos direitos humanos. São Paulo: Saraiva, 2010. 

COSTA, Pietro e ZOLO, Danilo (Org.). O Estado de Direito: história, teoria e crítica. São Paulo: 

Martins Fontes, 2006. 

DAGNINO, E.; OLVERA, A. J.; PANFICHI, A. (Org.). A disputa pela construção democrática 

na América Latina. São Paulo: Paz e Terra, 2006. 

_____. Os anos 90: política e sociedade no Brasil. São Paulo: Brasiliense, 1994. 

FAUSTO, B. A história do Brasil. Disponível em: 

<https://www.youtube.com/watch?v=pSyE82yRaKU>. Acesso em: 16/07/2019. 

FERNANDES, F. A Constituição inacabada: vias históricas e significado político. São Paulo: 

Estação Liberdade, 1989. 

FRIEDRICH, C. J. Perspectiva histórica da filosofia do direito. Rio de Janeiro: Zahar, 1965. 

HELD, D. Modelos de democracia. Madrid: Alianza, 2007. 

HUBERMAN, Leo. Historia da riqueza do homem. Rio de Janeiro: LTC, 1986. 

LAMY, Eduardo de Avelar; RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Teoria Geral do Processo. São 

Paulo: Conceito, 2011.  

NOGUEIRA, M. A. As possibilidades da política: ideias para a reforma democrática do Estado. 

São Paulo: Paz e Terra, 1998. 

POGGI, G. A evolução do Estado moderno: uma introdução sociológica. Rio de Janeiro: Zahar, 

1981. 

SANTOS, W. G. dos. Cidadania e justiça: a política social na ordem brasileira. Rio de Janeiro: 

Campus, 1979. 

SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2011.  

SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 2011.  

SIMÕES, Carlos. Curso de Direito do Serviço Social. São Paulo: Cortez, 2009.  

VIEIRA, Oscar Vilhena. Direitos Fundamentais: uma leitura da jurisprudência do STF. São 

Paulo: Malheiros, 2006.  

WOLIN, S. Política y perspectiva: continuidad y cambio en el pensamiento político occidental. 

Buenos Aires: Amorrortu, 1974. 

 

Observações: 

1) O cronograma poderá sofrer alterações conforme o andamento das aulas. 

2) Resulta aplicável em todos os casos a Resolução N. 017/CUn/97, Regulamento dos Cursos de 

Graduação da UFSC.  

https://www.youtube.com/watch?v=pSyE82yRaKU

